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1. OBJЕTO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Este Termo de Referência tem como objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão o processo licitatório para a Aquisição
de Veículos destinados à Câmara de Vereadores de Sertânia:

1.2 A especificação, as quantidades e as estimativas de preços dos materiais estão definidos neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. DA CONTRATAÇÃO
2.1.1. A aquisição dos veículos em comento se faz necessário para suprir as necessidades da Câmara de Vereadores de Sertânia, visando
o bom desempenho das atividades.

2.2. UTILIZAÇÃO DO PREGÃO

2.2.1. Os bens e serviços objeto da contratação são comuns e de especificações usuais no mercado, o que impõe a utilização de licitação
do tipo pregão, com intuito de preservar a ampla competitividade e a obtenção da melhor proposta para a Administração.

3. REPONSABILIDADES E OBRIGACÕES

3.1 Caberá à Câmara de Vereadores de Sertânia:

a) prestar as informações e os esclarecimentos necessários:

b) atestar o recebimento do objeto a ser adquiridos, rejeitando-os caso estes não estejam de acordo com o especificado no Anexo deste
documento;

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste termo, após o cumprimento das formalidades legais.

3.2 Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Câmara de Vereadores de Sertânia;

b) entregar o objeto no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da Nota
de Empenho ou Ordem de Compra;

c) substituir o bem não aceitos pela Câmara de Vereadores de Sertânia no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência

da rejeição pelo Ôrgão, se durante o prazo de garantia estes vierem a apresentar defeitos de fabricação e/ou se mostrarem impróprios
para o uso;

d) comunicar à Câmara de Vereadores de Sertânia qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados:

e) arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento do bem no endereço da Câmara de Vereadores de Sertânia, conforme

estabelecido neste termo;

def) responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do contrato, prestando todos esclarecimentos solicitados pela Câmara
Vereadores de Sertânia, cujas reclamações se obriga a atender, no prazo de até 5 (cinco) dias;
g) quando solicitada, informar na composição dos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos, como taxas, impostos e demais
encargos;

h) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados às instalações da Secretaria de Educação eventualmente provocados
por seus prepostos.

4. CONDICÕES DE ENTREGA

4.1. O material deverá ser entregue, sexta-feira, entre as 08:00 e 12:00h, na Câmara de Vereadores de Sertânia-PE, Rua Doutor Ulisses
Lins de Albuquerque, n° 101, Centro, Sertânia, Estado de Pernambuco. СEР: 56.600-000.

5.2. As entregas dos veículos deverão preceder de horário previamente agendado com o Fiscal do Contrato.

5.3. Prazo máximo de entrega dos veículos de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento da nota de empenho ou Ordem
de Compra.

5.4. No ato da entrega dos veículos a empresa deverá emitir, em duas vias, "Termo de Entrega dos Veiculos?, com informações sobre

as condições extermas e internas do veículo, informações sobre limpeza, itens de série, revestimento dos bancos e outras descrições que
se fizerem necessárias para conferência do fiscal do Contrato.

5.5. Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustivel completo e devidamente limpos.

5. RECEBIMENTO

5.1. O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos seus
componentes e as especificações dos opcionais constantes da proposta comercial, quanto à marca, modelo, especificações técnicas e
níveis de desempenho mínimos exigidos.
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características: Airbag duplo; Cintos de segurança traseiros
laterais e central de 3 pontos retráteis; Sistema de

imobilização do motor; Alças dianteiras no teto; Alça traseira

no teto - lado direito; Controle eletrônico de estabilidade e

tração; Luzes indicadoras de direção laterais; Luz de posição

em LED; Regulagem de altura dos faróis; Aviso sonoro do

cinto de segurança - motorista; Aviso sonoro do cinto de

segurança - passageiro; Sistema de fixação de cadeiras para
crianças ("Isofix e Top Tether"); Banco da segunda fileira
bipartido e rebatível; Banco da terceira fileira rebativel:

Bancos com revestimento premium; Parachoques pintados na

cor do veículo com detalhes traseiros cromados; Espelhos

retrovisores externos elétricos na cor do veículo; Manopla da
alavanca de câmbio com detalhe na cor preto brilhante "High
Gloss"; Volante com revestimento premium e detalhes na cor

prata; Rodas de alumínio aro 16" Conjunto roda de aço e pneu

sobressalente aro 16"; Grade frontal com moldura cromada:

Rack de teto; Vidro elétrico nas portas com acionamento por

"um toque", anti esmagamento e abertura/fechamento

automático pela chave; Limpador e lavador elétrico do vidro
traseiro; Sensor de chuva com ajuste automático de

intensidade; Sombreiras - motorista e passageiro com
espelho; Controlador de velocidade de cruzeiro e limitador de

velocidade; Trava elétrica da tampa de combústivel; Direção
Elétrica Progressiva; Acendimento automático dos faróis
através de sensor crepuscular; Luz de cortesia traseira; Luz

de cortesia no porta-luvas; Sensor de estacionamento traseiro;

Câmera de Ré; Volante com controle das funções do rádio e
telefone

11.1. Deverá ser novo, original de fábrica, de primeiro uso e ano de fabricação, ano corrente:

11.2. Deverá possuir especificação de acordo com as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas):
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